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Secretaria de Estado de Saúde

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

ATO DA SECRETÁRIA E DO DIRETOR EXECUTIVO

RESOLUÇÃO CONJUNTA SES/FSERJ Nº 1.450

DE 30 DE DEZEMBRO DE 2025

ALTERA A RESOLUÇÃO CONJUNTA

SES/FSERJ N° 1.355/2025 QUE, DESCENTRA-

LIZOU A EXECUÇÃO DE CRÉDITO ORÇA-

MENTÁRIO NA FORMA QUE ESPECIFICA.

A SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE E O DIRETOR EXECUTI-

VO DA FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no

uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no pro-

cesso SEI-080002/002956/2023, de acordo com Lei Orçamentária

Anual n° 10.665 de 14 de janeiro de 2025; a Lei n° 10.664 de 14 de

janeiro de 2025, que dispõe sobre a Revisão 2025 do Plano Pluria-

nual do Estado do Rio de Janeiro - PPA para o período de 2024-

2027, instituído pela Lei n° 10.276 de 09 de janeiro 2024; com o De-

creto n° 49.509, de 14 de fevereiro de 2025, que estabelece normas

complementares de programação e execução orçamentária, financeira

e contábil para o exercício de 2025 e dá outras providências; e o De-

creto nº 42.436, de 30 de abril de 2010, que dispõe sobre a Des-

centralização da Execução de Créditos Orçamentários.

R E S O LV E M :

Art. 1º - O artigo1º, inciso V, da Resolução Conjunta SES/FSERJ n°

1.355/2025, de 19 de março de 2025, passa a vigorar com a seguinte

alteração:

“Art. 1º

V - CRÉDITO:

PT 2961.10.302.0508.1094- Construção, Reforma e Aparelha-

mento de Unidades de Saúde

ND: 4490 Fonte: 1.500.100/1.761.122/1.500.148/1.500.107 Va-

lor: R$ 52.511.618,00 [NR]”

Art.2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,

produzindo efeitos a contar de 1º de março de 2025.

Rio de Janeiro, 30 de dezembro de 2025

CLAUDIA MARIA BRAGA DE MELLO

Secretária de Estado de Saúde

PAULO RICARDO LOPES DA COSTA

Diretor Executivo Fundação Saúde

Id: 2705176

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

ATO DA SECRETÁRIA

RESOLUÇÃO SES Nº 3926 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025

CONCEDE APOIO FINANCEIRO DO PROGRA-
MA ESTADUAL DE FOMENTO AOS CONSÓR-
CIOS INTERMUNICIPAIS DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO, NO QUE TANGE AO SETOR
SAÚDE, TENDO COMO OBJETO A REALIZA-
ÇÃO DE CIRURGIAS ELETIVAS DE MÉDIA
COMPLEXIDADE, E FIXA SUAS DIRETRIZES
PARA O ANO DE 2025, PARA O MUNICÍPIO
SEDE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE
SAÚDE DA BAIXADA LITORÂNEA (CISBALI),
POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE DE SÃO PEDRO DA ALDEIA.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribui-
ções legais, tendo em vista o que consta no Processo n° SEI-
080001/041767/2025, e
CONSIDERANDO:
- a Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, o Título
VIII, Capítulo II, Seção II, em seu artigo 196 e seguintes, que dispõe
sobre o Sistema Único de Saúde - SUS e formas de financiamento,

- a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, o inciso II, do Art. 5º,
que dispõe sobre a assistência às pessoas por intermédio de ações
de promoção, proteção e recuperação da saúde, com a realização in-
tegrada das ações assistenciais e das atividades preventivas; - o De-
creto Estadual nº 42.518, de 17 de junho de 2010, que dispõe sobre
as condições e a forma de transferência de recursos financeiros do
Fundo Estadual de Saúde diretamente aos Fundos Municipais de
Saúde,

- a Portaria nº 1606, de 11 de setembro de 2001 que define que “(...)
os Estados, Distrito Federal e municípios que adotarem tabela dife-
renciada para remuneração de serviços assistenciais de saúde deve-
rão, para efeito de complementação financeira, empregar recursos
próprios estaduais e/ou municipais, sendo vedada a utilização de re-
cursos federais para esta finalidade (...).”,

- a Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, que dispõe sobre
normas gerais de contratação de consórcios públicos e dá outras pro-
vidências,

-o Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, que regula-
menta a Lei nº 11.107, de 06 de abril de 2005, que dispõe sobre nor-
mas gerais de contratação de consórcios públicos,

- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regu-
lamentou o § 3º, do art. 198, da Constituição Federal, e estabeleceu
os valores mínimos a serem aplicados, anualmente, pela União, Es-
tados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de
saúde e elenca os critérios de rateio dos recursos de transferências
para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das
despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo,

- o Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que dispõe sobre a
organização do Sistema Único de Saúde (SUS), o planejamento da
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa,

- a Portaria GM/MS nº 4.279, de 30 de dezembro de 2010, que es-
tabeleceu as diretrizes para a organização da Rede de Atenção à
Saúde no âmbito do SUS,

- a Portaria MS/GM nº 2.905, de 13 de julho de 2022, trata das di-
retrizes e procedimentos operacionais dos consórcios públicos no Sis-
tema Único de Saúde (SUS),

- o Ofício GAB/SESAU Nº 364/2025,

- o Plano Estadual de Saúde 2024 -2027,

- a Deliberação CIB-RJ nº 10.462, de 19 de setembro de 2025; Pro-
cesso nº SEI-080001/031400/2025,

- a 8ª Reunião Ordinária da CIB/RJ realizada em 11 de setembro de
2025, e

- a documentação anexada ao Processo nº SEI-080001/041767/2025;
R E S O LV E :
Art. 1° - Fica concedido o Apoio Financeiro do Programa Estadual de
Fomento aos Consórcios Intermunicipais do Estado do Rio de Janeiro
para o Consórcio Intermunicipal de Saúde da Baixada Litorânea (CIS-
BALI), por meio da Secretaria Municipal de Saúde de São Pedro da
Aldeia, município sede do referido consórcio, para a realização de ci-
rurgias eletivas de média complexidade.

§ 1º - O Programa tem o objetivo de fomentar os Consórcios Inter-
municipais para que ampliem sua atuação na execução de ações e
serviços de saúde, segundo as definições e demandas dos gestores
da saúde.

§ 2º - O Programa abrange os Consórcios Intermunicipais de Saúde e
os Consórcios Intermunicipais Multifinalitários, que atuam na área da
Saúde, com um setor específico, em atividade, para tal.
Art. 2° - O Apoio financeiro é decorrente da Adesão dos Municípios
listados no Anexo I da presente Resolução, conforme disposto na De-
liberação CIB nº 10.462, de 19 de setembro de 2025.
Art. 3° - O Programa de Fomento aos Consórcios com foco nas ci-
rurgias eletivas de média complexidade visa contribuir para a redução
das filas de espera existentes.

§ 1º - Os grupos de procedimentos cirúrgicos de natureza eletiva, ob-
jeto deste financiamento, devem constar do Sistema de Gerenciamen-
to da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS (SIG-
TA P ) .

§ 2º - Os procedimentos cirúrgicos de que trata essa Deliberação ob-
servarão eventuais alterações realizadas pelo Ministério da Saúde na
tabela SIGTAP.

§ 3º - A oferta do Programa para as cirurgias eletivas de média com-
plexidade se dará de forma complementar à medida que se identi-
fiquem lacunas na assistência à população, observando as demandas
municipais.

§ 4º - Os Procedimentos cirúrgicos hospitalares somente deverão ser
realizados em unidades hospitalares que possuem cadastro ativo no
Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES).

§ 5º - Os procedimentos ambulatoriais cirúrgicos deverão ter o regis-
tro dos profissionais especialistas e o serviço especializado, devida-
mente cadastrados no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de
Saúde (CNES) da unidade de saúde.
Art. 4° - O apoio financeiro do Programa para o ano de 2025 se li-
mitará ao total de R$ 1.104.656,87 (um milhão, cento e quatro mil,
seiscentos e cinquenta e seis reais, oitenta e sete reais), conforme
relacionado no anexo I.
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§ 1º - A distribuição do montante do recurso referido no presente Ar-
tigo foi realizada de acordo com o percentual da população de cada
município consorciado em relação ao total da população dos municí-
pios consorciados ao CISBALI, conforme detalhamento no Anexo I.

§ 2º - A transferência dos recursos será realizada para a Secretaria
Municipal de Saúde de São Pedro da Aldeia, município sede do CIS-
BALI, com o foco na realização dos procedimentos cirúrgicos de mé-
dia complexidade de caráter eletivo.

§ 3º - A transferência dos valores para a Secretaria Municipal de Saú-
de de São Pedro da Aldeia se dará conforme a opção dos municípios
associados pelo CISBALI.

§ 4º - O repasse de que trata este artigo se dará em duas etapas:

I - 50% do valor que trata o § 1º após a adesão ao Programa; e

II - 50% do valor que trata o § 1º após a execução de 50% da pro-
dução financeira prevista no inciso I, devidamente comprovado.

§ 5º - A Secretaria Municipal de Saúde de São Pedro da Aldeia será
responsável pela alocação dos recursos no CISBALI, devendo obser-
var o teto financeiro repassado por cada município consorciado.

§ 6º - O CISBALI será responsável pela aquisição dos serviços ci-
rúrgicos em regime de internação ou ambulatorial, monitoramento da
execução, controle do recurso provisionado pelo Programa e confec-
ção dos relatórios analíticos.

§ 7º - Somente será realizada a transferência da quantia de que trata
o artigo 4º, parágrafo 4º, inciso II, à Secretaria Municipal de Saúde de
São Pedro da Aldeia, município sede do CISBALI, se a mesma en-
caminhar à SAECA/SESRJ o relatório analítico contendo as seguintes
informações, após emissão de Resolução:

a) Comprovante de que enviaram à Superintendência de Regulação a
lista dos pacientes regulados para fins de atualização do status do
paciente na fila do Sistema Estadual de Regulação.

b) Descrição detalhada dos serviços prestados pelas empresas cre-
denciadas junto ao CISBALI (tipos e quantidade de procedimentos
realizados/mês e por município) e os comprovantes dos pagamentos
efetuados, com os recursos oriundos desta Deliberação;

c) Demonstração da conformidade das despesas com os objetivos
desta Deliberação, conforme modelo publicado em resolução;

§ 8º  - As transferências serão realizadas do Fundo Estadual de Saú-
de - FES - para o Fundo Municipal de Saúde- FMS - da Secretaria
Municipal de Saúde de São Pedro da Aldeia, município sede do CIS-
BALI.
Art. 5º - São critérios para adesão e manutenção do apoio financeiro
de que trata esta Resolução:

I - atendimento ao disposto nesta Resolução;

II - assinatura do Termo de Compromisso constante no Anexo II desta
Resolução pelo gestor municipal de saúde;

III - envio da cópia do contrato, e seus aditivos, existente(s) entre a
Secretaria Municipal de São Pedro da Aldeia e o CISBALI;

IV - pagamento com pontualidade e regularidade, por parte da Se-
cretaria Municipal de Saúde de São Pedro da Aldeia, ao CISBALI;

V - transmissão de informações de faturamento e regulação pelos sis-
temas oficiais;

VI - atender aos demais critérios do Decreto Estadual nº 48.300/2022,
que regulamenta as transferências de recursos financeiros do Fundo
Estadual de Saúde diretamente aos Fundos Municipais de Saúde.

Parágrafo Único - A Secretaria Municipal de Saúde de São Pedro da
Aldeia deverá informar, via ofício, os números da conta corrente e
agência bancária, de titularidade do Fundo Municipal de Saúde, para
recebimento da transferência financeira, observadas as normas regu-
lares pertinentes, para recebimento do financiamento;
Art. 6° - Competirá:

I - à Secretaria de Estado de Saúde:

a) receber o termo de compromisso datado, assinado e carimbado.

b) celebrar o Termo de Compromisso junto a Secretaria Municipal de
Saúde de São Pedro da Aldeia, sede do CISBALI;

c) realizar o repasse do cofinanciamento com recursos de custeio;

d) realizar o acompanhamento da produção informada nos sistemas
oficiais de faturamento do SUS;

e) monitorar através da equipe técnica da Secretaria de Estado de
Saúde, que ficará responsável pela verificação do funcionamento do
estabelecimento, se a unidade mantém em atividade, por meio da pro-
dução informada pelo hospital no Sistema Informações Hospitalares -
SIH e Ambulatoriais - SIA.

II - à Secretaria Municipal de Saúde de São Pedro da Aldeia, sede do
Consórcio:

a) realizar a transferência dos recursos do Programa para o CISBALI,
que pagará os prestadores de serviço;

b) Atestar mensalmente o relatório elaborado pelo CISBALI, endos-
sando que os estabelecimentos atendem aos critérios e requisitos pa-
ra o repasse integral dos recursos previstos na presente Resolução
(Anexo II).
Art. 7º - A regulação dos pacientes tratados nesta Resolução ficará a
cargo dos respectivos municípios de residência dos pacientes.

Parágrafo Único - O CISBALI será responsável por informar mensal-

mente à Secretaria Municipal de Saúde de São Pedro da Aldeia, que
informará à Superintendência de Regulação, os dados dos pacientes
regulados para fins de atualização do status do paciente na fila do
Sistema Estadual de Regulação.
Art. 8º - Os recursos do apoio financeiro são de custeio para paga-
mento das cirurgias eletivas realizadas pelos estabelecimentos de
saúde selecionados pelo CISBALI, conforme objetivos do artigo 1º
desta Resolução.
Art. 9º - O recurso orçamentário objeto desta Resolução correrá por
conta do orçamento próprio da Secretaria de Estado da Saúde.

Parágrafo Único - A Secretaria Municipal de Saúde de São Pedro da
Aldeia fará constar do Relatório Resumido da Execução Orçamentária,
do Relatório Detalhado do Quadrimestre Anterior (RDQA) e do Rela-
tório de Gestão Anual, de que trata da Lei Complementar Federal n°
141, de 13 de janeiro de 2012 a comprovação e o detalhamento da
aplicação dos recursos recebidos por decorrência desta Resolução,
encaminhados aos respectivos Tribunais de Contas, divulgados, espe-
cialmente, em meios eletrônicos de acesso público, das prestações de
contas periódicas da área da saúde, para consulta e apreciação dos
Conselhos de Saúde, cidadãos e de instituições da sociedade.
Art. 10 - Caso a execução total dos recursos recebidos não ocorra no
ano de 2025, poderá se finalizada no ano de 2026, desde que man-
tidas as regras constantes nesta Resolução.
Art. 11 - Os recursos financeiros de que tratam esta Resolução cor-
rerão por conta do PT: 2961.10.302.0508.4857- ED: 3340.41.01 - Fon-
te: 1.500.100, via transferência do Fundo Estadual de Saúde para o
Fundo Municipal de Saúde de São Pedro da Aldeia.

Parágrafo Único - O referido apoio financeiro se refere ao ano de
2025.
Art. 12 - A revisão e rescisão da adesão à política de apoio finan-
ceiro poderão ocorrer quando a secretaria municipal, o consórcio, ou
o prestador descumprirem a um dos critérios ou requisitos que cons-
tam na presente Resolução, e nos casos excepcionais, por interesse
público.

§ 1°  - Caso, no decorrer do exercício financeiro vigente, seja iden-
tificada uma situação pontual de indisponibilidade orçamentária, a Se-
cretaria de Estado de Saúde do Rio de Janeiro poderá revogar ou, se
necessário, substituir a presente Resolução, de modo a adequar a
realidade orçamentária.

§ 2° - A situação orçamentária será monitorada ao longo do tempo
para fins de avaliação quanto à possibilidade de realização de uma
nova pactuação e respectivas Deliberação CIB e Resolução SES-RJ.
Art. 13 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo os efeitos a setembro de 2025.

Rio de Janeiro, 29 de dezembro de 2025
CLAUDIA MARIA BRAGA DE MELLO

Secretária de Estado de Saúde

ANEXO I

DISTRIBUIÇÃO PROPORCIONAL DOS VALORES DOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS AO CISBALI
SEGUNDO AS RESPECTIVAS POPULAÇÕES

Município consorciado População 2024 Esti-
mativa

Percentual da População por município
sobre o total dos municípios consor-

ciados

Va l o r

Araruama 137.773 1,35 R$ 168.508,39
Armação dos Búzios 42.442 0,42 R$ 51.910,27

Arraial do Cabo 32.794 0,32 R$ 40.109,92
Cabo Frio 238.166 2,33 R$ 291.297,78

Casimiro de Abreu 48.563 0,48 R$ 59.396,78
Iguaba Grande 29.577 0,29 R$ 36.175,25
Rio das Ostras 168.099 1,64 R$ 205.599,73

São Pedro da Aldeia 11 0 . 5 5 6 1,08 R$ 135.219,63
Saquarema 95.201 0,93 R$ 116.439,12

To t a l 903.171 8,84 R$
1.104.656,87

ANEXO II
DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO PEDRO DA

ALDEIA COM O CISBALI

Relatório circunstanciado

Nome do estabelecimento:
Nome empresarial:
CNES:
Município:
Regional de saúde:
Natureza jurídica:
Gestão:
Habilitação do serviço:
Declaro para os devidos fins, sob as penas da lei, que o (nome do estabelecimento) no período de
_________ a_________ de 2025, cumpriu todos os critérios e requisitos para o repasse no valor de R$
____________ dos recursos previstos na Resolução SES Nº XXX/2025.

Nada mais a declarar, e ciente das responsabilidades pelas declarações prestadas, firmo o presente.

(assinatura e carimbo)
Secretário Municipal de Saúde

ANEXO III
TERMO DE COMPROMISSO

Pelo presente Termo de Compromisso, de um lado a Secretaria de Estado da Saúde do Estado do Rio
de Janeiro, com endereço na Rua Barão de Itapagipe, 225 - 4º andar, Rio Comprido, Rio de Janeiro -
RJ, inscrita no CNPJ nº 42.498.717/0001-55, neste ato representado pelo Secretário de Estado da Saúde
Claudia Maria Braga De Mello, e do outro lado a Secretaria Municipal de Saúde de São Pedro da Aldeia,

representada pelo (a) Sr(a).____________________, CPF nº _________________ Secretário Municipal de
Saúde e a Unidade de Saúde______________________________, com endereço na
___________________________, CEP __________, inscrito no CNPJ nº _________________, CNES nº
__________neste ato representado pelo(a) Sr(a). ___________________________, CPF nº
______________________ na condição de __________________________ com legítimos poderes de re-
presentação resolvem, nos termos da Resolução SES Nº ....../2025, celebrar o presente Termo nas se-
guintes condições:
1. O pagamento dos recursos oriundos do presente instrumento será realizado após avaliação da pro-
dução do município.
2. O repasse ocorrerá mediante transferência do Fundo Estadual de Saúde - FES ao Fundo Municipal de
Saúde de São Pedro da Aldeia - FMS, na conta corrente do Banco Bradesco, informada neste ato.
3. A Secretaria Municipal de Saúde de São Pedro da Aldeia se obriga a realizar a transferência dos
recursos do Programa para o CISBALI, que pagará os prestadores de serviço.
4. A Secretaria Municipal de Saúde de São Pedro da Aldeia está ciente de que o não atendimento das
obrigações implicará no cancelamento da adesão, bem como em outras penalidades previstas na legis-
lação vigente.
E, por estarem de acordo com o presente termo e condições nele estabelecidas, assinam este instru-
mento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, a fim de gerar efeitos jurídicos e legais.

Rio de Janeiro - RJ, de de 2025.

____________________________________________________
SECRETÁRIO (A) MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO PEDRO DA ALDEIA

____________________________________________________
SECRETÁRIA DE ESTADO DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO

Id: 2704875

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

ATO DA SECRETÁRIA

RESOLUÇÃO SES Nº 3927 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025

CONCEDE APOIO FINANCEIRO DO PROGRAMA ESTADUAL DE FOMENTO
AOS CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO
QUE TANGE AO SETOR SAÚDE, TENDO COMO OBJETO A REALIZAÇÃO DE
CIRURGIAS ELETIVAS DE MÉDIA COMPLEXIDADE, E FIXA SUAS DIRETRIZES
PARA O ANO DE 2025, PARA O MUNICÍPIO SEDE DO CONSÓRCIO INTERMU-
NICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO SERRANA (CIMSERRA), POR MEIO DA SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE TERESÓPOLIS.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que
consta no Processo n° SEI-080001/044226/2025, e
CONSIDERANDO:

- a Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, o Título VIII, Capítulo II, Seção II, em seu
artigo 196 e seguintes, que dispõe sobre o Sistema Único de Saúde - SUS e formas de financiamento,

- a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, o inciso II, do Art. 5º, que dispõe sobre a assistência às
pessoas por intermédio de ações de promoção, proteção e recuperação da saúde, com a realização in-
tegrada das ações assistenciais e das atividades preventivas; - o Decreto Estadual nº 42.518, de 17 de
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junho de 2010, que dispõe sobre as condições e a forma de transferência de recursos financeiros do
Fundo Estadual de Saúde diretamente aos Fundos Municipais de Saúde,

- a Portaria nº 1606, de 11 de setembro de 2001 que define que “(...) os Estados, Distrito Federal e
municípios que adotarem tabela diferenciada para remuneração de serviços assistenciais de saúde de-
verão, para efeito de complementação financeira, empregar recursos próprios estaduais e/ou municipais,
sendo vedada a utilização de recursos federais para esta finalidade (...).”,

- a Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, que dispõe sobre normas gerais de contratação de
consórcios públicos e dá outras providências,

- o Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, que regulamenta a Lei nº 11.107, de 06 de abril
de 2005, que dispõe sobre normas gerais de contratação de consórcios públicos,

- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamentou o § 3º, do art. 198, da
Constituição Federal, e estabeleceu os valores mínimos a serem aplicados, anualmente, pela União, Es-
tados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde e elenca os critérios de
rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das
despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo,

- o Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que dispõe sobre a organização do Sistema Único de
Saúde (SUS), o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa,

- a Portaria GM/MS nº 4.279, de 30 de dezembro de 2010, que estabeleceu as diretrizes para a or-
ganização da Rede de Atenção à Saúde no âmbito do SUS,

- a Portaria MS/GM nº 2.905, de 13 de julho de 2022, trata das diretrizes e procedimentos operacionais
dos consórcios públicos no Sistema Único de Saúde (SUS),

- o Ofício SMS/GS Nº. 481/2025,

- o Plano Estadual de Saúde 2024 -2027,

- a Deliberação CIB-RJ nº 10.462, de 19 de setembro de 2025; Processo nº SEI-080001/031400/2025,

- a 8ª Reunião Ordinária da CIB/RJ realizada em 11 de setembro de 2025, e

- a documentação anexada ao Processo nº SEI-080001/044226/2025;
R E S O LV E :
Art. 1° - Fica concedido o Apoio Financeiro do Programa Estadual de Fomento aos Consórcios Inter-
municipais do Estado do Rio de Janeiro para o Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região Serrana
(CIMSERRA), por meio da Secretaria Municipal de Saúde de Teresópolis, município sede do referido
consórcio, para a realização de cirurgias eletivas de média complexidade.

§ 1º - O Programa tem o objetivo de fomentar os Consórcios Intermunicipais para que ampliem sua
atuação na execução de ações e serviços de saúde, segundo as definições e demandas dos gestores da
saúde.

§ 2º - O Programa abrange os Consórcios Intermunicipais de Saúde e os Consórcios Intermunicipais
Multifinalitários, que atuam na área da Saúde, com um setor específico, em atividade, para tal.
Art. 2° - O Apoio financeiro é decorrente da Adesão dos Municípios listados no Anexo I da presente
Resolução, conforme disposto na Deliberação CIB nº 10.462, de 19 de setembro de 2025.
Art. 3° - O Programa de Fomento aos Consórcios com foco nas cirurgias eletivas de média comple-
xidade visa contribuir para a redução das filas de espera existentes.

§ 1º - Os grupos de procedimentos cirúrgicos de natureza eletiva, objeto deste financiamento, devem cons-
tar do Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS (SIGTAP).

§ 2º - Os procedimentos cirúrgicos de que trata essa Deliberação observarão eventuais alterações rea-
lizadas pelo Ministério da Saúde na tabela SIGTAP.

§ 3º - A oferta do Programa para as cirurgias eletivas de média complexidade se dará de forma com-
plementar à medida que se identifiquem lacunas na assistência à população, observando as demandas
municipais.

§ 4º - Os Procedimentos cirúrgicos hospitalares somente deverão ser realizados em unidades hospita-
lares que possuem cadastro ativo no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES).

§ 5º - Os procedimentos ambulatoriais cirúrgicos deverão ter o registro dos profissionais especialistas e o
serviço especializado, devidamente cadastrados no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde
(CNES) da unidade de saúde.
Art. 4° - O apoio financeiro do Programa para o ano de 2025 se limitará ao total de R$ 1.177.502,71
(um milhões, cento e setenta e sete mil, quinhentos e dois reais e setenta e um centavos), conforme
relacionado no anexo I.

§ 1º - A distribuição do montante do recurso referido no presente Artigo foi realizada de acordo com o
percentual da população de cada município consorciado em relação ao total da população dos muni-
cípios consorciados ao CIMSERRA, conforme detalhamento no Anexo I.

§ 2º - A transferência dos recursos será realizada para a Secretaria Municipal de Saúde de Teresópolis,
município sede do CIMSERRA, com o foco na realização dos procedimentos cirúrgicos de média com-
plexidade de caráter eletivo.

§ 3º - A transferência dos valores para a Secretaria Municipal de Saúde de Teresópolis se dará conforme
a opção dos municípios associados pelo CIMSERRA.

§ 4º - O repasse de que trata este artigo se dará em duas etapas:

I - 50% do valor que trata o § 1º após a adesão ao Programa; e

II - 50% do valor que trata o § 1º após a execução de 50% da produção financeira prevista no inciso I,
devidamente comprovado.

§ 5º - A Secretaria Municipal de Saúde de Teresópolis será responsável pela alocação dos recursos no
CIMSERRA, devendo observar o teto financeiro repassado por cada município consorciado.

§ 6º - O CIMSERRA será responsável pela aquisição dos serviços cirúrgicos em regime de internação ou
ambulatorial, monitoramento da execução, controle do recurso provisionado pelo Programa e confecção
dos relatórios analíticos.

§ 7º - Somente será realizada a transferência da quantia de que trata o artigo 4º, parágrafo 4º, inciso II,
à Secretaria Municipal de Saúde de Teresópolis, município sede do CIMSERRA, se a mesma encaminhar
à SAECA/SESRJ o relatório analítico contendo as seguintes informações, após emissão de Resolução:

a) Comprovante de que enviaram à Superintendência de Regulação a lista dos pacientes regulados para
fins de atualização do status do paciente na fila do Sistema Estadual de Regulação.

b) Descrição detalhada dos serviços prestados pelas empresas credenciadas junto ao CIMSERRA (tipos
e quantidade de procedimentos realizados/mês e por município) e os comprovantes dos pagamentos efe-
tuados, com os recursos oriundos desta Deliberação;

c) Demonstração da conformidade das despesas com os objetivos desta Deliberação, conforme modelo
publicado em resolução;

§ 8º - As transferências serão realizadas do Fundo Estadual de Saúde - FES - para o Fundo Municipal
de Saúde- FMS - da Secretaria Municipal de Saúde de Teresópolis, município sede do CIMSERRA.
Art. 5º - São critérios para adesão e manutenção do apoio financeiro de que trata esta Resolução:

I - atendimento ao disposto nesta Resolução;

II - assinatura do Termo de Compromisso constante no Anexo II desta Resolução pelo gestor municipal
de saúde;

III - envio da cópia do contrato, e seus aditivos, existente(s) entre a Secretaria Municipal de Teresópolis e
o CIMSERRA;

IV - pagamento com pontualidade e regularidade, por parte da Secretaria Municipal de Saúde de Te-
resópolis, ao CIMSERRA;

V - transmissão de informações de faturamento e regulação pelos sistemas oficiais;

VI - atender aos demais critérios do Decreto Estadual nº 48.300/2022, que regulamenta as transferências
de recursos financeiros do Fundo Estadual de Saúde diretamente aos Fundos Municipais de Saúde.

Parágrafo Único - A Secretaria Municipal de Saúde de Teresópolis deverá informar, via ofício, os nú-
meros da conta corrente e agência bancária, de titularidade do Fundo Municipal de Saúde, para rece-
bimento da transferência financeira, observadas as normas regulares pertinentes, para recebimento do
financiamento;

Art. 6° - Competirá:

I - à Secretaria de Estado de Saúde:

a) receber o termo de compromisso datado, assinado e carimbado.

b) celebrar o Termo de Compromisso junto a Secretaria Municipal de Saúde de Teresópolis, sede do
CIMSERRA;

c) realizar o repasse do cofinanciamento com recursos de custeio;

d) realizar o acompanhamento da produção informada nos sistemas oficiais de faturamento do SUS;

e) monitorar através da equipe técnica da Secretaria de Estado de Saúde, que ficará responsável pela
verificação do funcionamento do estabelecimento, se a unidade mantém em atividade, por meio da pro-
dução informada pelo hospital no Sistema Informações Hospitalares - SIH e Ambulatoriais - SIA.

II - à Secretaria Municipal de Saúde de Teresópolis, sede do Consórcio:

a) realizar a transferência dos recursos do Programa para o CIMSERRA que pagará os prestadores de
serviço;

b) Atestar mensalmente o relatório elaborado pelo CIMSERRA, endossando que os estabelecimentos
atendem aos critérios e requisitos para o repasse integral dos recursos previstos na presente Resolução
(Anexo II).
Art. 7º - A regulação dos pacientes tratados nesta Resolução ficará a cargo dos respectivos municípios
de residência dos pacientes.
Parágrafo Único - O CIMSERRA será responsável por informar mensalmente à Secretaria Municipal de
Saúde de Teresópolis, que informará à Superintendência de Regulação, os dados dos pacientes regu-
lados para fins de atualização do status do paciente na fila do Sistema Estadual de Regulação.
Art. 8º - Os recursos do apoio financeiro são de custeio para pagamento das cirurgias eletivas realizadas
pelos estabelecimentos de saúde selecionados pelo CIMSERRA, conforme objetivos do artigo 1º desta
Resolução.
Art. 9º - O recurso orçamentário objeto desta Resolução correrá por conta do orçamento próprio da Se-
cretaria de Estado da Saúde.

Parágrafo Único - A Secretaria Municipal de Saúde de Teresópolis fará constar do Relatório Resumido
da Execução Orçamentária, do Relatório Detalhado do Quadrimestre Anterior (RDQA) e do Relatório de
Gestão Anual, de que trata da Lei Complementar Federal n° 141, de 13 de janeiro de 2012 a com-
provação e o detalhamento da aplicação dos recursos recebidos por decorrência desta Resolução, en-
caminhados aos respectivos Tribunais de Contas, divulgados, especialmente, em meios eletrônicos de
acesso público, das prestações de contas periódicas da área da saúde, para consulta e apreciação dos
Conselhos de Saúde, cidadãos e de instituições da sociedade.
Art. 10 - Caso a execução total dos recursos recebidos não ocorra no ano de 2025, poderá se finalizada
no ano de 2026, desde que mantidas as regras constantes nesta Resolução.
Art. 11 - Os recursos financeiros de que tratam esta Resolução correrão por conta do P T:
2961.10.302.0508.4857- ED: 3340.41.01 - Fonte: 1.500.100, via transferência do Fundo Estadual de Saú-
de para o Fundo Municipal de Saúde de Teresópolis.

Parágrafo Único - O referido apoio financeiro se refere ao ano de 2025.
Art. 12 - A revisão e rescisão da adesão à política de apoio financeiro poderão ocorrer quando a se-
cretaria municipal, o consórcio, ou o prestador descumprirem a um dos critérios ou requisitos que cons-
tam na presente Resolução, e nos casos excepcionais, por interesse público.

§ 1° - Caso, no decorrer do exercício financeiro vigente, seja identificada uma situação pontual de in-
disponibilidade orçamentária, a Secretaria de Estado de Saúde do Rio de Janeiro poderá revogar ou, se
necessário, substituir a presente Resolução, de modo a adequar a realidade orçamentária.

§ 2° - A situação orçamentária será monitorada ao longo do tempo para fins de avaliação quanto à
possibilidade de realização de uma nova pactuação e respectivas Deliberação CIB e Resolução SES-
RJ.
Art. 13 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo os efeitos a setembro
de 2025.

Rio de Janeiro, 29 de dezembro de 2025

CLAUDIA MARIA BRAGA DE MELLO
Secretária de Estado de Saúde

ANEXO I

DISTRIBUIÇÃO PROPORCIONAL DOS VALORES DOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS AO CIMSER-
RA SEGUNDO AS RESPECTIVAS POPULAÇÕES

Município consorciado População 2024
Estimativa

Percentual daPopulação
por município sobre o to-
tal dos municípios consor-

ciados

Va l o r

Bom Jardim 29.736 0,29 R$ 36.369,72
Cachoeiras de Macacu 59.837 0,59 R$ 73.185,87

Cantagalo 19.996 0,20 R$ 24.456,85
Carmo 17.740 0,17 R$ 21.697,57

Cordeiro 21.444 0,21 R$ 26.227,88
Duas Barras 11 . 3 5 4 0 , 11 R$ 13.886,93
Guapimirim 54.300 0,53 R$ 66.413,63

Macuco 5.601 0,05 R$ 6.850,51
Nova Friburgo 203.328 1,99 R$ 248.687,87

Petrópolis 294.983 2,89 R$ 360.789,93
Santa Maria Madalena 10.579 0,10 R$ 12.939,04

São José do Vale do Rio Preto 22.799 0,22 R$ 27.885,16
São Sebastião do Alto 7.999 0,08 R$ 9.783,47

Sumidouro 15.690 0,15 R$ 19.190,24
Te r e s ó p o l i s 176.692 1,73 R$ 216.109,72

Trajano de Moraes 10.652 0,10 R$ 13.028,32
To t a l 962.730 R$ 1.177.502,71

ANEXO II

DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TERESÓPOLIS
COM O CIMSERRA
Relatório circunstanciado
Nome do estabelecimento:
Nome empresarial:
CNES:
Município:
Regional de saúde:
Natureza jurídica:
Gestão:
Habilitação do serviço:
Declaro para os devidos fins, sob as penas da lei, que o (nome do estabelecimento) no período de
_________ a_________ de 2025, cumpriu todos os critérios e requisitos para o repasse no valor de R$
____________ dos recursos previstos na Resolução SES Nº XXX/2025.
Nada mais a declarar, e ciente das responsabilidades pelas declarações prestadas, firmo o presente.
(assinatura e carimbo)
Secretário Municipal de Saúde

ANEXO III
TERMO DE COMPROMISSO

Pelo presente Termo de Compromisso, de um lado a Secretaria de Estado da Saúde do Estado do Rio
de Janeiro, com endereço na Rua Barão de Itapagipe, 225 - 4º andar, Rio Comprido, Rio de Janeiro -
RJ, inscrita no CNPJ nº 42.498.717/0001-55, neste ato representado pelo Secretário de Estado da Saúde
Claudia Maria Braga De Mello, e do outro lado a Secretaria Municipal de Saúde de Teresópolis, repre-
sentada pelo (a) Sr(a).____________________, CPF nº _________________ Secretário Municipal de
Saúde e a Unidade de Saúde______________________________, com endereço na
___________________________, CEP __________, inscrito no CNPJ nº _________________, CNES nº
__________neste ato representado pelo(a) Sr(a). ___________________________, CPF nº
______________________ na condição de __________________________ com legítimos poderes de re-
presentação resolvem, nos termos da Resolução SES Nº ....../2025, celebrar o presente Termo nas se-
guintes condições:
1. O pagamento dos recursos oriundos do presente instrumento será realizado após avaliação da pro-
dução do município.
2. O repasse ocorrerá mediante transferência do Fundo Estadual de Saúde - FES ao Fundo Municipal de
Saúde de Teresópolis - FMS, na conta corrente do Banco Bradesco, informada neste ato.
3. A Secretaria Municipal de Saúde de Teresópolis se obriga a realizar a transferência dos recursos do
Programa para o CIMSERRA, que pagará os prestadores de serviço.
4. A Secretaria Municipal de Saúde de Teresópolis está ciente de que o não atendimento das obrigações
implicará no cancelamento da adesão, bem como em outras penalidades previstas na legislação vigen-
te.
E, por estarem de acordo com o presente termo e condições nele estabelecidas, assinam este instru-
mento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, a fim de gerar efeitos jurídicos e legais.

Rio de Janeiro - RJ, de de 2025.

SECRETÁRIO (A) MUNICIPAL DE SAÚDE DE TERESÓPOLIS

SECRETÁRIA DE ESTADO DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO

Id: 2704876
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SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

ATO DA SECRETÁRIA

RESOLUÇÃO SES Nº 3928 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2025

CONCEDE APOIO FINANCEIRO DO PROGRAMA ESTADUAL DE FOMENTO
AOS CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO
QUE TANGE AO SETOR SAÚDE, TENDO COMO OBJETO A REALIZAÇÃO DE
CIRURGIAS ELETIVAS DE MÉDIA COMPLEXIDADE, E FIXA SUAS DIRETRIZES
PARA O ANO DE 2025, PARA O MUNICÍPIO SEDE DO CONSÓRCIO INTERMU-
NICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO MÉDIO PARAIBA(CISMEPA), POR MEIO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE VOLTA REDONDA.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que
consta no Processo n° SEI-080001/044421/2025, e
CONSIDERANDO:
- a Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, o Título VIII, Capítulo II, Seção II, em seu
artigo 196 e seguintes, que dispõe sobre o Sistema Único de Saúde - SUS e formas de financiamento,

- a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, o inciso II, do Art. 5º, que dispõe sobre a assistência às
pessoas por intermédio de ações de promoção, proteção e recuperação da saúde, com a realização in-
tegrada das ações assistenciais e das atividades preventivas; - o Decreto Estadual nº 42.518, de 17 de
junho de 2010, que dispõe sobre as condições e a forma de transferência de recursos financeiros do
Fundo Estadual de Saúde diretamente aos Fundos Municipais de Saúde,

- a Portaria nº 1606, de 11 de setembro de 2001 que define que “(...) os Estados, Distrito Federal e
municípios que adotarem tabela diferenciada para remuneração de serviços assistenciais de saúde de-
verão, para efeito de complementação financeira, empregar recursos próprios estaduais e/ou municipais,
sendo vedada a utilização de recursos federais para esta finalidade (...).”,

- a Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, que dispõe sobre normas gerais de contratação de
consórcios públicos e dá outras providências,

- o Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, que regulamenta a Lei nº 11.107, de 06 de abril
de 2005, que dispõe sobre normas gerais de contratação de consórcios públicos,

- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamentou o § 3º, do art. 198, da
Constituição Federal, e estabeleceu os valores mínimos a serem aplicados, anualmente, pela União, Es-
tados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde e elenca os critérios de
rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das
despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo,

- o Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que dispõe sobre a organização do Sistema Único de
Saúde (SUS), o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa,

- a Portaria GM/MS nº 4.279, de 30 de dezembro de 2010, que estabeleceu as diretrizes para a or-
ganização da Rede de Atenção à Saúde no âmbito do SUS,

- a Portaria MS/GM nº 2.905, de 13 de julho de 2022, trata das diretrizes e procedimentos operacionais
dos consórcios públicos no Sistema Único de Saúde (SUS),

- o Oficio NA SMS/CG nº 2817,

- o Plano Estadual de Saúde 2024 -2027,

- a Deliberação CIB-RJ nº 10.462, de 19 de setembro de 2025; Processo nº SEI-080001/031400/2025,

- a 8ª Reunião Ordinária da CIB/RJ realizada em 11 de setembro de 2025, e

- a documentação anexada ao Processo nº SEI-080001/044421/2025;
R E S O LV E :
Art. 1° - Fica concedido o Apoio Financeiro do Programa Estadual de Fomento aos Consórcios Inter-
municipais do Estado do Rio de Janeiro para o Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região Médio
Paraíba (CISMEPA), por meio da Secretaria Municipal de Saúde de Volta Redonda, município sede do
referido consórcio, para a realização de cirurgias eletivas de média complexidade.

§ 1º - O Programa tem o objetivo de fomentar os Consórcios Intermunicipais para que ampliem sua
atuação na execução de ações e serviços de saúde, segundo as definições e demandas dos gestores da
saúde.

§ 2º - O Programa abrange os Consórcios Intermunicipais de Saúde e os Consórcios Intermunicipais
Multifinalitários, que atuam na área da Saúde, com um setor específico, em atividade, para tal.
Art. 2° - O Apoio financeiro é decorrente da Adesão dos Municípios listados no Anexo I da presente
Resolução, conforme disposto na Deliberação CIB nº 10.462, de 19 de setembro de 2025.
Art. 3° - O Programa de Fomento aos Consórcios com foco nas cirurgias eletivas de média comple-
xidade visa contribuir para a redução das filas de espera existentes.

§ 1º - Os grupos de procedimentos cirúrgicos de natureza eletiva, objeto deste financiamento, devem
constar do Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS (SIG-
TA P ) .

§ 2º - Os procedimentos cirúrgicos de que trata essa Deliberação observarão eventuais alterações rea-
lizadas pelo Ministério da Saúde na tabela SIGTAP.

§ 3º - A oferta do Programa para as cirurgias eletivas de média complexidade se dará de forma com-
plementar à medida que se identifiquem lacunas na assistência à população, observando as demandas
municipais.

§ 4º - Os Procedimentos cirúrgicos hospitalares somente deverão ser realizados em unidades hospita-
lares que possuem cadastro ativo no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES).

§ 5º - Os procedimentos ambulatoriais cirúrgicos deverão ter o registro dos profissionais especialistas e o
serviço especializado, devidamente cadastrados no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde
(CNES) da unidade de saúde.
Art. 4° - O apoio financeiro do Programa para o ano de 2025 se limitará ao total de R$ 1.123.319,98
(um milhões, cento e vinte e três mil, trezentos e dezenove reais e noventa e oito centavos), conforme
relacionado no anexo I

§ 1º - A distribuição do montante do recurso referido no presente Artigo foi realizada de acordo com o
percentual da população de cada município consorciado em relação ao total da população dos municípios
consorciados ao CISMEPA, conforme detalhamento no Anexo I.

§ 2º - A transferência dos recursos será realizada para a Secretaria Municipal de Saúde de Volta Re-
donda, município sede do CISMEPA, com o foco na realização dos procedimentos cirúrgicos de média
complexidade de caráter eletivo.

§ 3º - A transferência dos valores para a Secretaria Municipal de Saúde de Volta Redonda se dará
conforme a opção dos municípios associados pelo CISMEPA.

§ 4º - O repasse de que trata este artigo se dará em duas etapas:

I - 50% do valor que trata o § 1º após a adesão ao Programa; e

II - 50% do valor que trata o § 1º após a execução de 50% da produção financeira prevista no inciso I,
devidamente comprovado.

§ 5º - A Secretaria Municipal de Saúde de Volta Redonda será responsável pela alocação dos recursos
no CISMEPA, devendo observar o teto financeiro repassado por cada município consorciado.

§ 6º - O CISMEPA será responsável pela aquisição dos serviços cirúrgicos em regime de internação ou
ambulatorial, monitoramento da execução, controle do recurso provisionado pelo Programa e confecção
dos relatórios analíticos.

§ 7º - Somente será realizada a transferência da quantia de que trata o artigo 4º, parágrafo 4º, inciso II,
à Secretaria Municipal de Saúde de Volta Redonda, município sede do CISMEPA, se a mesma enca-
minhar à SAECA/SESRJ o relatório analítico contendo as seguintes informações, após emissão de Re-
solução:

a) Comprovante de que enviaram à Superintendência de Regulação a lista dos pacientes regulados para
fins de atualização do status do paciente na fila do Sistema Estadual de Regulação.

b) Descrição detalhada dos serviços prestados pelas empresas credenciadas junto ao CISMEPA (tipos e
quantidade de procedimentos realizados/mês e por município) e os comprovantes dos pagamentos efe-
tuados, com os recursos oriundos desta Deliberação;

c) Demonstração da conformidade das despesas com os objetivos desta Deliberação, conforme modelo
publicado em resolução;

§ 8º - As transferências serão realizadas do Fundo Estadual de Saúde - FES - para o Fundo Municipal
de Saúde- FMS - da Secretaria Municipal de Saúde de Volta Redonda, município sede do CISMEPA.
Art. 5º - São critérios para adesão e manutenção do apoio financeiro de que trata esta Resolução:

I - atendimento ao disposto nesta Resolução;

II - assinatura do Termo de Compromisso constante no Anexo II desta Resolução pelo gestor municipal
de saúde;

III - envio da cópia do contrato, e seus aditivos, existente(s) entre a Secretaria Municipal de T Volta
Redonda e o CISMEPA;

IV - pagamento com pontualidade e regularidade, por parte da Secretaria Municipal de Saúde de Volta
Redonda, ao CISMEPA;

V - transmissão de informações de faturamento e regulação pelos sistemas oficiais;

VI - atender aos demais critérios do Decreto Estadual nº 48.300/2022, que regulamenta as transferências
de recursos financeiros do Fundo Estadual de Saúde diretamente aos Fundos Municipais de Saúde.

Parágrafo Único - A Secretaria Municipal de Saúde de Volta Redonda deverá informar, via ofício, os
números da conta corrente e agência bancária, de titularidade do Fundo Municipal de Saúde, para re-
cebimento da transferência financeira, observadas as normas regulares pertinentes, para recebimento do
financiamento;
Art. 6° - Competirá:

I - à Secretaria de Estado de Saúde:

a) receber o termo de compromisso datado, assinado e carimbado.

b) celebrar o Termo de Compromisso junto a Secretaria Municipal de Saúde de Volta Redonda, sede do
C I S M E PA ;

c) realizar o repasse do cofinanciamento com recursos de custeio;

d) realizar o acompanhamento da produção informada nos sistemas oficiais de faturamento do SUS;

e) monitorar através da equipe técnica da Secretaria de Estado de Saúde, que ficará responsável pela
verificação do funcionamento do estabelecimento, se a unidade mantém em atividade, por meio da pro-
dução informada pelo hospital no Sistema Informações Hospitalares - SIH e Ambulatoriais - SIA.

II - à Secretaria Municipal de Saúde de Volta Redonda, sede do Consórcio:

a) realizar a transferência dos recursos do Programa para o CISMEPA que pagará os prestadores de
serviço;

b) Atestar mensalmente o relatório elaborado pelo CISMEPA, endossando que os estabelecimentos aten-
dem aos critérios e requisitos para o repasse integral dos recursos previstos na presente Resolução
(Anexo II).
Art. 7º - A regulação dos pacientes tratados nesta Resolução ficará a cargo dos respectivos municípios
de residência dos pacientes.

Parágrafo Único - O CISMEPA será responsável por informar mensalmente à Secretaria Municipal de
Saúde de Volta Redonda, que informará à Superintendência de Regulação, os dados dos pacientes re-
gulados para fins de atualização do status do paciente na fila do Sistema Estadual de Regulação.
Art. 8º - Os recursos do apoio financeiro são de custeio para pagamento das cirurgias eletivas realizadas
pelos estabelecimentos de saúde selecionados pelo CISMEPA, conforme objetivos do artigo 1º desta Re-
solução.
Art. 9º - O recurso orçamentário objeto desta Resolução correrá por conta do orçamento próprio da Se-
cretaria de Estado da Saúde.

Parágrafo Único - A Secretaria Municipal de Saúde de Volta Redonda fará constar do Relatório Re-
sumido da Execução Orçamentária, do Relatório Detalhado do Quadrimestre Anterior (RDQA) e do Re-
latório de Gestão Anual, de que trata da Lei Complementar Federal n° 141, de 13 de janeiro de 2012 a
comprovação e o detalhamento da aplicação dos recursos recebidos por decorrência desta Resolução,
encaminhados aos respectivos Tribunais de Contas, divulgados, especialmente, em meios eletrônicos de
acesso público, das prestações de contas periódicas da área da saúde, para consulta e apreciação dos
Conselhos de Saúde, cidadãos e de instituições da sociedade.
Art. 10 - Caso a execução total dos recursos recebidos não ocorra no ano de 2025, poderá se finalizada
no ano de 2026, desde que mantidas as regras constantes nesta Resolução.
Art. 11 - Os recursos financeiros de que tratam esta Resolução correrão por conta do P T:
2961.10.302.0508.4857- ED: 3340.41.01 - Fonte: 1.500.100, via transferência do Fundo Estadual de Saú-
de para o Fundo Municipal de Saúde de Volta Redonda.

Parágrafo Único - O referido apoio financeiro se refere ao ano de 2025.
Art. 12 - A revisão e rescisão da adesão à política de apoio financeiro poderão ocorrer quando a se-
cretaria municipal, o consórcio, ou o prestador descumprirem a um dos critérios ou requisitos que cons-
tam na presente Resolução, e nos casos excepcionais, por interesse público.

§ 1° - Caso, no decorrer do exercício financeiro vigente, seja identificada uma situação pontual de in-
disponibilidade orçamentária, a Secretaria de Estado de Saúde do Rio de Janeiro poderá revogar ou, se
necessário, substituir a presente Resolução, de modo a adequar a realidade orçamentária.

§ 2° - A situação orçamentária será monitorada ao longo do tempo para fins de avaliação quanto à
possibilidade de realização de uma nova pactuação e respectivas Deliberação CIB e Resolução SES-
RJ.
Art. 13 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo os efeitos a setembro
de 2025.

Rio de Janeiro, 30 de dezembro de 2025

CLAUDIA MARIA BRAGA DE MELLO
Secretária de Estado de Saúde

ANEXO I
DISTRIBUIÇÃO PROPORCIONAL DOS VALORES DOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS AO CISM E PA
SEGUNDO AS RESPECTIVAS POPULAÇÕES

Município consorciado População 2024 Es-
timativa

Percentual da População por município
sobre o total dos municípios consorcia-
dos

Va l o r

Barra do Piraí 98.501 0,96 R$
120.475,31

Barra Mansa 181.688 1,78 R$
222.220,27

Itatiaia 32.694 0,32 R$
39.987,61

Pinheiral 25.085 0,25 R$
30.681,14

Piraí 29.054 0,28 R$
35.535,58

Porto Real 21.064 0,21 R$ 25.763,11
Quatis 14.158 0,14 R$

17.316,47
Resende 137.612 1,35 R$

1 6 8 . 3 11 , 4 7
Rio Claro 17.950 0,18 R$

21.954,42
Rio das Flores 9.264 0,09 R$ 11.330,68
Va l e n ç a 71.462 0,70 R$

87.404,26
Volta Redonda 279.898 2,74 R$

342.339,66
To t a l 918.649 R$

1.123.319,98
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ANEXO II

DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL
DE SAÚDE DE VOLTA REDONDA COM O CISMEPA

Relatório circunstanciado

Nome do estabelecimento:
Nome empresarial:
CNES:
Município:
Regional de saúde:
Natureza jurídica:
Gestão:
Habilitação do serviço:

Declaro para os devidos fins, sob as penas da lei, que o (nome do
estabelecimento) no período de _________ a_________ de 2025,
cumpriu todos os critérios e requisitos para o repasse no valor de R$
____________ dos recursos previstos na Resolução SES Nº
XXX/2025.
Nada mais a declarar, e ciente das responsabilidades pelas declara-
ções prestadas, firmo o presente.

(assinatura e carimbo)
Secretário Municipal de Saúde

ANEXO III
TERMO DE COMPROMISSO

Pelo presente Termo de Compromisso, de um lado a Secretaria de
Estado da Saúde do Estado do Rio de Janeiro, com endereço na Rua
Barão de Itapagipe, 225 - 4º andar, Rio Comprido, Rio de Janeiro -
RJ, inscrita no CNPJ nº 42.498.717/0001-55, neste ato representado
pelo Secretário de Estado da Saúde Claudia Maria Braga De Mello, e
do outro lado a Secretaria Municipal de Saúde de Volta Redonda, re-
presentada pelo (a) Sr(a).____________________, CPF nº
_________________ Secretário Municipal de Saúde e a Unidade de
Saúde______________________________, com endereço na
___________________________, CEP __________, inscrito no CNPJ
nº _________________, CNES nº __________neste ato representado
pelo(a) Sr(a). ___________________________, CPF nº
______________________ na condição de
__________________________ com legítimos poderes de representa-
ção resolvem, nos termos da Resolução SES Nº ....../2025, celebrar o
presente Termo nas seguintes condições:
1. O pagamento dos recursos oriundos do presente instrumento será
realizado após avaliação da produção do município.
2. O repasse ocorrerá mediante transferência do Fundo Estadual de
Saúde - FES ao Fundo Municipal de Saúde de Volta Redonda - FMS,
na conta corrente do Banco Bradesco, informada neste ato.
3. A Secretaria Municipal de Saúde de Volta Redonda se obriga a
realizar a transferência dos recursos do Programa para o CISMEPA,
que pagará os prestadores de serviço.
4. A Secretaria Municipal de Saúde de Volta Redonda está ciente de que
o não atendimento das obrigações implicará no cancelamento da adesão,
bem como em outras penalidades previstas na legislação vigente.
E, por estarem de acordo com o presente termo e condições nele es-
tabelecidas, assinam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor
e forma, a fim de gerar efeitos jurídicos e legais.
Rio de Janeiro - RJ, de de 2025.

____________________________________________________

SECRETÁRIO (A) MUNICIPAL DE SAÚDE DE VOLTA REDONDA

____________________________________________________
SECRETÁRIA DE ESTADO DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO

Id: 2705056

Secretaria de Estado de
Ciência, Tecnologia e Inovação

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO CENTRO DE CIÊNCIAS E EDUCAÇÃO SUPERIOR
A DISTÂNCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DA VICE-PRESIDENTE

PORTARIA CECIERJ Nº 704 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025

ALTERA A PORTARIA FUNDAÇÃO CECIERJ
Nº 424 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2018 PARA
SUBSTITUIR SERVIDORES NA FORMA QUE
MENCIONA.

A VICE-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CENTRO DE CIÊNCIAS E
DE EDUCAÇÃO SUPERIOR À DISTÂNCIA DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e;

CONSIDERANDO:

- o disposto no Decreto Estadual nº 49.289, de 16/10/2024, a Instru-
ção Normativa AGE-RJ nº 41, de 26/12/2017 e a Deliberação TCE nº
278, de 24/08/2017 e o que consta no Processo nº E-
26/004/100807/2018.

- o processo SEI-260004/004612/2025;

R E S O LV E :

Art. 1º - Alterar a Portaria Cecierj Nº 424 de 01 de novembro de
2018, substituindo o servidor BERÍLIO JOSÉ DA SILVA MELLO, ID
Funcional nº 5029080-0, pelo servidor VALTER DE OLIVEIRA FER-
RAZ, ID Funcional nº 1905851-9, como Gestor de Bens Móveis da
Fundação CECIERJ, de que trata o Decreto nº 49.289, de 16/10/2024,
sem aumento de despesa, no ámbito da Fundação CECIERI, para fins
de cumprir a legislação vigente, especialmente a Instrução Normativa
AGE nº 41, de 26 de dezembro de 2017 e a Deliberação TCE-RJ n°
278, de 24 de agosto de 2017.

Art. 2º - Em suas ausências e afastamentos, o Gestor de Bens Mó-
veis será substituído pelo suplente de Gestor de Bens Móveis, o ser-
vidor GUSTAVO LIMA DE ALMEIDA, ID Funcional nº 5170119-7.

Art. 3º - A Gestão de Bens Móveis estará subordinada administrati-
vamente à Divisão de Bens Patrimoniais, à Vice-Presidência de Ad-
ministração e Finanças e ao Gabinete da Presidência, nessa ordem.

Art. 4º - Caberá à Vice-Presidência de Administração e Finanças do-
tar a Divisão de Bens Patrimoniais de estrutura de pessoal suficiente
para que as atividades e os prazos, legalmente definidos nas ativi-
dades instituídas, possam ser cumpridas regularmente.

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se a Portaria Fundação CECIERJ nº 424, de 01 de novem-
bro de 2018.

Rio de Janeiro, 29 de dezembro de 2025

HELOISA CUNHA FURTADO
Vice-Presidente de Educação a Distância

Id: 2704831

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO CENTRO DE CIÊNCIAS E EDUCAÇÃO SUPERIOR
A DISTÂNCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DA VICE-PRESIDENTE

PORTARIA CECIERJ Nº 705 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025

ALTERA A PORTARIA FUNDAÇÃO CECIERJ
Nº 500 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2020, PARA
SUBSTITUIR SERVIDORES NA FORMA QUE
MENCIONA.

A VICE-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CENTRO DE CIÊNCIAS E
DE EDUCAÇÃO SUPERIOR À DISTÂNCIA DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 46.028, de 23/06/2017,
que criou a REDEPAT, o Decreto nº 46.299, de 04/05/2018, que criou
o Sistema Estadual de Gestão de Patrimônio Imóvel - SIGEPAT, e o
que consta no Processo Eletrônico SEI nº E-26/004/100808/2018;

R E S O LV E :

Art. 1º - Alterar a Portaria Fundação Cecierj Nº 500 de 28 de no-
vembro de 2020, substituindo o servidor BERÍLIO JOSÉ DA SILVA
MELLO, ID Funcional nº 5029080-0, pelo servidor VALTER DE OLI-
VEIRA FERRAZ, ID Funcional nº 1905851-9, como Gestor de Bens
Imóveis da Fundação CECIERJ, de que trata o Decreto nº 46.299, de
04/05/2018, que criou o Sistema Estadual de Gestão de Patrimônio
Imóvel - SIGEPAT, sem aumento de despesa.

Art. 2º - Na ausência ou afastamento do servidor VALTER DE OLI-
VEIRA FERRAZ, ID Funcional nº 1905851-9, responderá como Gestor
de Bens Imóveis o servidor GUSTAVO LIMA DE ALMEIDA, ID Fun-
cional nº 5170119-7.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando a Portaria Fundação CECIERJ nº 500 de 28 de outubro de
2020.

Rio de Janeiro, 29 de dezembro de 2025

HELOISA CUNHA FURTADO
Vice-Presidente de Educação a Distância

Id: 2704819

Secretaria de Estado do
Ambiente e Sustentabilidade

SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 18.11.2025

PROCESSO Nº SEI-070001/0002990/2025 - AUTORIZO e R AT I F I C O
a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, em conformidade com o art. 74
caput, Lei 14.133/21 em favor da empresa CEMAFER PRODUÇÕES
LTDA (AGÊNCIA SIGA), CNPJ 29.113.947/0001-90, no valor total de
R$ 1.000.000,00 (hum milhão de reais) referente a contratação de co-
ta de patrocínio da Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabi-
lidade do Rio de Janeiro para o evento Seminário Integra RJ - Rádio
Tupi, a ser realizado em 03/12/2025 no Hotel Windsor Centro, Rio de
Janeiro/RJ.

Id: 2695395

Secretaria de Estado de
Infraestrutura e Obras Públicas

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

SUBSECRETARIA DE FINANÇAS

DESPACHO DA SUBSECRETÁRIO
DE 26.12.2025

PROCESSO N° SEI-330001/001915/2025 - RECONHEÇO a dívida em
favor da empresa MPE Engenharia e Serviços S.A., inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 04.743.858/0001-05, no valor de R$ 536.716,31
(quinhentos e trinta e seis mil setecentos e dezesseis reais e trinta e
um centavos), referente ao CONTRATO nº 021/2022, que tem por ob-
jeto as Medições de REAJUSTE da 24ª a 32ª, referente aos serviços
descritos na Nota Fiscal n.º 00004898, no valor de R$ 19.476,85 (de-
zenove mil quatrocentos e setenta e seis reais e oitenta e cinco cen-
tavos), referente ao Boletim da 24ª Medição de Reajuste, no período
de 01/04/2024 à 30/04/2024; Nota Fiscal n.º 00004899, no valor de
R$ 5.395,13 (cinco mil trezentos e noventa e cinco reais e treze cen-
tavos), referente ao Boletim da 25ª Medição de Reajuste, no período
de 01/05/2024 à 31/05/2024; Nota Fiscal n.º 00004900, no valor de
R$ 22.653,92 (vinte e dois mil seiscentos e cinquenta e três reais e
noventa e dois centavos), referente ao Boletim da 26ª Medição de
Reajuste, no período de 01/06/2024 à 15/06/2024; Nota Fiscal n.º
00004901, no valor de R$ 60.467,78 (sessenta mil quatrocentos e
sessenta e sete reais e setenta e oito centavos), referente ao Boletim
da 26ª Medição Complementar de Reajuste, no período de 16/06/2024
à 30/06/2024; Nota Fiscal n.º 00004902, no valor de R$ 93.111,06
(noventa e três mil cento e onze reais e seis centavos), referente ao
Boletim da 27ª Medição de Reajuste, no período de 01/07/2024 à
31/07/2024; Nota Fiscal n.º 00004903, no valor de R$ 95.776,45 (no-
venta e cinco mil setecentos e setenta e seis reais e quarenta e cinco
centavos), referente ao Boletim da 28ª Medição de Reajuste, no pe-
ríodo de 01/08/2024 à 31/08/2024; Nota Fiscal n.º 00004904, no valor
de R$ 80.778,50 (oitenta mil setecentos e setenta e oito reais e cin-
quenta centavos), referente ao Boletim da 29ª Medição de Reajuste,
no período de 01/09/2024 à 30/09/2024; Nota Fiscal n.º 00004905, no
valor de R$ 102.347,75 (cento e dois mil trezentos e quarenta e sete
reais e setenta e cinco centavos), referente ao Boletim da 30ª Me-
dição de Reajuste, no período de 01/10/2024 à 31/10/2024; Nota Fis-
cal n.º 00004906, no valor de R$ 39.643,65 (trinta e nove mil seis-
centos e quarenta e três reais e sessenta e cinco centavos), referente
ao Boletim da 31ª Medição de Reajuste, no período de 01/11/2024 à
30/11/2024; Nota Fiscal n.º 00004907, no valor de R$ 17.065,22 (de-
zessete mil sessenta e cinco reais e vinte e dois centavos), referente
ao Boletim da 32ª Medição de Reajuste, no período de 01/12/2024 à
31/12/2024, conforme os documentos acostados nos autos do presen-
te administrativo nº SEI-330001/001915/2025.
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SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

SUBSECRETARIA DE FINANÇAS

DESPACHO DA SUBSECRETÁRIO
DE 29.12.2025

PROCESSO N° SEI-330001/000083/2025 - RECONHEÇO a dívida em
favor da empresa CS BRASIL FROTAS S.A., inscrita no CNPJ/MF
sob o nº 27.595.780/0001-16, relacionado a Fatura de Locação n.º
211797362, no valor total de R$ 13.634,25 (treze mil, seiscentos e
trinta e quatro reais e vinte e cinco centavos), relativo ao CONTRATO
nº 015/2021 que tem por objeto as medições de reajuste referente ao
exercício de 2021, conforme os documentos acostados nos autos do
presente administrativo nº SEI-330001/000083/2025.
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SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

SUBSECRETARIA DE FINANÇAS

DESPACHO DA SUBSECRETÁRIO
DE 29.12.2025

PROCESSO N° SEI-330001/000534/2025 - RECONHEÇO a dívida em
favor da empresa CS BRASIL FROTAS S.A., inscrita no CNPJ/MF
sob o nº 27.595.780/0001-16, relacionado a Fatura de Locação n.º
215732877, no valor total de R$ 2.949,99 (dois mil, novecentos e
quarenta e nove reais e noventa e nove centavos), relativo ao CON-
TRATO nº 015/2021 que tem por objeto as medições de reajuste re-
ferente ao período de novembro/24 a dezembro/24, conforme os do-
cumentos acostados nos autos do presente administrativo nº SEI-
330001/000534/2025.

Id: 2704982
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Secretaria de Estado de Educação
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

SUBSECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
COORDENADORIA DE INSPEÇÃO ESCOLAR METROPOLITANA IV

CIEP BRIZOLÃO 183 JOÃO VITTA

E D I TA L

O DIRETOR DO CIEP BRIZOLÃO 183 JOÃO VITTA, Censo Escolar
33106657, torna pública a seguinte listagem de concluintes: CURSO
ENSINO MÉDIO, ANO LETIVO DE 2005: Fabio Douglas de Souza
Coutinho; CURSO DE ENSINO MÉDIO NA MODALIDADE EDUCA-
ÇÃO DE JOVENS E ADULTOS, ANO LETIVO DE 2024, 1º SEMES-
TRE: Elian Neco Gama Santos; ANO LETIVO DE 2024, 2º SEMES-
TRE: Anderson Caldas da Conceição; Igor Machado de Oliveira; João
Pedro Batista Pereira; ANO LETIVO DE 2025, 1º SEMESTRE: Ange-
lita Maria da Conceição Moreira; Camila Antonio; Cauã Felipe Rodri-
gues da Silva; Daiane da Silva Cunha; Flaviane Fernanda Henrique
dos Santos; Hugo Henrique da Silva Gomes; Jaciara Ribeiro dos San-
tos Andrade; Kawane Zenira Muniz de Souza; Paloma da Silva Mar-
çal; Patricia Louredo de Brito; Quezia Rosa de Andrade; Samara Dur-
valina de Oliveira Salles; Wagner do Nascimento Rodrigues. Diretora:
Márcia Valeria de Padua Melo, designada no DOERJ de 10/01/2018,
página 18. Secretária Escolar Itinerante: Sebastiana dos Reis Bordalo,
designado no DOERJ de 21/06/2018, página 16. Servidores respon-
sáveis pela publicação: Valdineia de Souza Gouvêa Opazo, ID. Fun-
cional nº 4428436-5 e Amanda Ferreira Santos Braga, ID. Funcional
nº 4372231-8. Processo nº SEI-030001/004765/2025.

Id: 2704791

SECRETARIA DE E S TA D O DE EDUCAÇÃO
SUBSECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

COORDENADORIA DE INSPEÇÃO ESCOLAR METROPOLITANA IV
CENTRO INTERESCOLAR ESTADUAL MIÉCIMO DA SILVA

E D I TA L

O DIRETOR DO CENTRO INTERESCOLAR ESTADUAL MIÉCIMO
DA SILVA, Censo Escolar 33081743, torna pública a seguinte lista-
gem de concluintes: CURSO TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO, EIXO
TECNOLÓGICO GESTÃO E NEGÓCIOS, SUBSEQUENTE, autorizado
pela Portaria nº 2646 ECDAT de 03/02/1982, no ANO LETIVO DE
2009/1º SEMESTRE: Arthur Vital de Alvarenga. CURSO TÉCNICO
EM ADMINISTRAÇÃO, EIXO TECNOLÓGICO GESTÃO E NEGÓ-
CIOS, SUBSEQUENTE, autorizado pela Resolução nº 5488 de
09/11/2016, no ANO LETIVO DE 2013/2º SEMESTRE: Eva Pereira de
Oliveira Martins. Diretora: Thaís Silvestre Rosa da Silva, designado no
DOERJ de 07/02/2025, página 35. Secretária Escolar: Madelene da
Cruz Maia, designada no DOERJ de 18/08/2023, página 27, 1ª co-
luna. Servidores responsáveis pela publicação: Rejane Sampaio Tei-
xeira Serpa, ID. Funcional nº 4390787-3 e Amanda Ferreira Santos
Braga, ID. Funcional nº 4372231-8. Processo nº SEI-
030001/039855/2025.

Id: 2704797

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
SUBSECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

COORDENADORIA DE INSPEÇÃO ESCOLAR METROPOLITANA IV
COLÉGIO ESTADUAL PROFESSOR ROBERTO LYRA

E D I TA L

O DIRETOR DO COLÉGIO ESTADUAL PROFESSOR ROBERTO LY-
RA, Censo Escolar 33045569, torna pública a seguinte listagem de
concluintes: CURSO DE ENSINO FUNDAMENTAL NA MODALIDADE
EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS, ANO 2008/2º SEMESTRE:
Lúcia de Fátima Alves Pereira. CURSO DE ENSINO MÉDIO, ANO
2005: Karina Alves Pereira. ANO 2007: Fernanda Cristina da Silva. Di-
retor: Valdinei de Castro, designado no DOERJ de 10/05/2021, página
10, 2ª coluna. Secretária Escolar: Rita de Cássia da Mota Paes, de-
signada no DOERJ de 23/05/2006, página 17, 2ª coluna. Servidores
responsáveis pela publicação: Claudia Cortes da Fonseca, ID. Funcio-
nal nº 4325831-0 e Nonis Araújo dos Santos, ID. Funcional nº
4324435-1. Processo nº SEI-030001/121891/2025.

Id: 2704822

Secretaria de Estado do
Ambiente e Sustentabilidade

SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE E S U S T E N TA B I L I D A D E

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

INSTRUMENTO: Contrato nº 033/2025
PA R T E S : O Estado do Rio de Janeiro pela da Secretaria de Estado
do Ambiente e Sustentabilidade e a empresa Cemarfer Produções Lt-
da (Agência Siga)
OBJETO: Contratação de cota de patrocínio do evento Seminário In-
tegra RJ - Rádio Tupi, a ser realizado em 03/12/2025 no Hotel Wind-
sor Centro, Rio de Janeiro/RJ.
VA L O R : R$ 1.000.000,00 (hum milhão de reais)
VIGÊNCIA: 60 (sessenta dias)
DATA DE ASSINATURA: 18/11/2025
FUNDAMENTO LEGAL: Processo nº SEI-070001/002990/2025
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